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Interessado: Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec).

 

Aprova o Plano de curso de Qualificação Profissional em Costureira de Máquina Reta e Overloque, incluindo a Matriz Curricular (Doc. SEI
nº 138704818).

 

I – HISTÓRICO

O presente registro via SEI (138704818), recebido em 12 de abril de 2024, de interesse do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico
e Emprego (Pronatec), man�do pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, com sede no Shopping ID, Setor Comercial Norte, Conjunto A,
Edi�cio Venâncio 3.000, 5o andar, Brasília - Distrito Federal, trata de solicitação de autorização do curso de Qualificação Profissional em Costureira de
Máquina Reta e Overloque, eixo tecnológico Produção Industrial, na modalidade Formação Profissional e Tecnológica - Presencial, e aprovação do
respec�vo Plano de Curso.

Compete à Diretoria de Educação Profissional: "a) analisar a proposta de Plano de Curso de Qualificação Profissional, conforme legislações
e norma�vas vigentes e as orientações; b) emi�r Parecer técnico, considerando os aspectos per�nentes às suas funções; [...]", observando o que dispõe o
art. 19, inciso IV, da Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022 - SEEDF, que regulamenta, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
(SEEDF), orientações pedagógicas e procedimentos norma�vos para a estruturação e oferta de cursos de Qualificação Profissional, nas modalidades
presencial e de Educação a Distância (EaD), em diferentes formas de oferta e dá outras providências.

 

II – ANÁLISE

A proposição do curso de Qualificação Profissional em Costureira de Máquina Reta e Overloque foi feita pelo Pronatec, seguindo as
orientações da PORTARIA Nº 359, DE 18 DE ABRIL DE 2022 e da RESOLUÇÃO Nº 02, CEDF,  republicada no DODF nº 62, de 2 de abril de 2024.

A úl�ma versão do Plano de Curso de Qualificação Profissional em Costureira de Máquina Reta e Overloque(138704818) apresenta nos
dados da Iden�ficação do Curso, p. 2:

Qualificação Profissional: Qualificação Profissional em Costureira de Máquina Reta e Overloque;
Eixo Tecnológico: Produção Industrial;
Carga horária total do curso: 1 - A�vidades presenciais 200h; 2 - A�vidades a Distância: até 20% da carga horária total; 

Modalidade: Formação Profissional e Tecnológica - Presencial.

 

A Organização Pedagógica, fl. 3, de forma resumida, centra-se nos seguintes tópicos:

O curso de Qualificação Profissional em Costureira de Máquina Reta e Overloque será ofertado na modalidade Formação Profissional e
Tecnológica - Presencial. A Matriz Curricular é composta por 10 unidades curriculares, sendo a aula-hora equivalente a 60 minutos (p. 10).

O curso de Qualificação Profissional em Costureira de Máquina Reta e Overloque jus�fica-se, como principal propósito: (p. 2).

Oferecer uma formação de excelência direcionada a mulheres em situação de vulnerabilidade. O obje�vo central é capacitar as
par�cipantes não apenas para as a�vidades co�dianas da profissão, mas também para promover seu crescimento, tanto profissional
quanto pessoal. Dessa forma, busca-se contribuir a�vamente para a construção de um futuro mais promissor e  independente,
enfa�zando o desenvolvimento integral das par�cipantes e promovendo a sua reintegração no mercado de trabalho.

Nos Requisitos, p. 2, a estudante deve possuir idade mínima de 16 anos e escolaridade Ensino Fundamental Anos Iniciais completo. A forma de
ingresso seguirá as normas estabelecidas para matrícula pela unidade escolar, disponível em edital próprio, respeitando o limite de vagas
estabelecidas por curso/turno. 

Obje�vo do Curso, p. 3: O obje�vo geral é assim expresso:

Proporcionar conhecimentos sistemá�cos que subsidiem as par�cipantes do curso a executar operações básicas de costura em
tecidos planos e de malha, em máquinas reta e overloque, de acordo com especificações da ficha técnica.

Estão descritos, no plano de curso, os Critérios de Avaliação, pp. 5 e 6, a serem adotados em consonância com projeto polí�co-pedagógico
da unidade escolar. Destaca-se que, na avaliação das aprendizagens ao final da Unidade Curricular, após análise do processo de aprendizagem, cada
estudante receberá menções conceituadas em: APTO (A), se �ver alcançado todas as competências requeridas para o exercício da profissão, além da
frequência mínima de 75% da carga horária. Caso contrário, quando o rendimento for considerado insa�sfatório, a estudante receberá o conceito NÃO
APTO (NA), devendo cursar novamente aquela Unidade Curricular (p. 6). 

Há descrição da Cer�ficação de estudos e diplomação a serem emi�dos, p. 8. A estudante que cumprir com a carga horária exigida (200
horas) e for considerada apta em todas as unidades curriculares do curso receberá um cer�ficado de Qualificação Profissional em Costureira de Máquina
Reta e Overloque.

Na especificação da Infraestrutura Física e Tecnológica necessária para o desenvolvimento do curso, constam (p. 8):

Salas de aula equipadas com carteiras e recursos audiovisuais;
Laboratório de costura com máquinas retas e máquinas overloque para as aulas prá�cas

í
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=152812265&id_procedimento_atual=152812265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=d39b430e5f8dfe5c9ed36c0b10571a06355ae1cf3b8ae14b9c5c5aaed6ed6e5436a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=155304434&id_procedimento_atual=152812265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=6b1dd11590cc77915737656ea91fef67c26a203ef9f8dbcd4ddc2517871e668f36a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=155304434&id_procedimento_atual=152812265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=6b1dd11590cc77915737656ea91fef67c26a203ef9f8dbcd4ddc2517871e668f36a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/cb2ad889dba24481814c15f5e2b7359a/Portaria_359_18_04_2022.html
https://www.educacao.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2022/06/Resolucao-no-2-2023-CEDF-Normas-e-Diretrizes-para-a-Educacao-Basica_versao-final_-27mar24-1.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=155304434&id_procedimento_atual=152812265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=6b1dd11590cc77915737656ea91fef67c26a203ef9f8dbcd4ddc2517871e668f36a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=152812265&id_documento=155371592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=da99d083f540a31f5020cffe67d01b89220f8c9bf02204e774ba73efc9a86ec4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=152812265&id_documento=155371592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=da99d083f540a31f5020cffe67d01b89220f8c9bf02204e774ba73efc9a86ec4

